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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 345/2014
Garça, 22 de abril de 2014.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 017/2014
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 017/2014, através do qual estamos alterando a redação da alínea “a” do artigo 1º da Lei Municipal nº 4.853, de 21 de agosto de 2013, anuindo pela transferência dos lotes 1A e 1B, da Quadra “D”, do Distrito Industrial I, para a empresa “Santana Indústria de Produtos Mecânicos Ltda - ME”.

Trata-se de providência solicitada pela Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, justificando que, por equívoco, a Comissão do Distrito Industrial analisou apenas o pedido de transferência do lote 1A, quando na verdade a transferência referia-se aos lotes 1A e 1B.

Com efeito, através da Ata de Reunião, datada de 06 de fevereiro de 2014, analisando o pedido de revisão formulado pela empresa “Santana Indústria de Produtos Mecânicos Ltda - ME”, foi autorizada a transferência dos lotes 1A e 1B, da Quadra “D”, do Distrito Industrial I, oportunidade na qual a Comissão do Distrito Industrial propôs a alteração da legislação em apreço.

Assim, visando regularizar a situação, solicitamos atenção especial dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.
Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº CM 027/2014
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.853/2013, QUE AUTORIZOU TRANSFERÊNCIA DE ÁREA NO DISTRITO INDUSTRIAL I
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º A alínea “a” do artigo 1º da Lei Municipal nº 4.853, de 21 de agosto de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...


a) Lotes 1A e 1B, da Quadra “D”, do Distrito Industrial I, da donatária “Soares, Oliveira Cega Ferramentaria Ltda” para a empresa “Santana Indústria de Produtos Mecânicos Ltda - ME”, inscrita no CNPJ nº 08.719.274/0001-47.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 22 de abril de 2014.
JOSÉ ALCIDES FANECO
PREFEITO MUNICIPAL
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